




Abrimos esta edição com uma 
boa notícia. Ela vem da Corte estadu-
al de Justiça, que em 4 de novembro 
comemora 200 anos. A data nos re-
mete a um natural olhar ao passado 
– alicerçado em reverências sólidas, 
motivo de compreensível orgulho.

Em 1813, quando o país busca-
va assentar-se sobre novas bases ins-
titucionais, surge o Tribunal de Justi-
ça do Maranhão, cujos ensinamentos 
e lições ao longo dos anos honram 
tradições no presente.

Uma visão panorâmica da his-
tória maranhense e brasileira nos úl-
timos dois séculos evidencia o privi-
légio de uma existência prolongada e 
do estrito cumprimento de suas fun-
ções, trazendo otimismo em relação 
ao futuro. 

A prioridade a valores é ato de 
grandeza de um Tribunal que nasceu 
sob o signo da defesa do Direito, e o 
entende, até hoje, como valor univer-
sal.

O TJMA marcou seu destino 
sempre ao lado da Justiça.  A voca-
ção em favor do Estado Democrático 
de Direito nos permite projetar um 
especial significado a essa secular 
Instituição. 

Em datas comemorativas, de-
vemos reconhecer e reverenciar as 
conquistas do passado, analisar o 
presente e projetar o futuro, que no 
âmbito da Justiça maranhense já se 
mostra promissor com a informati-
zação do processo judicial, que exige 

A Grandeza de um Tribunal

esforço e atenção de todos operado-
res do Direito.

Quebram-se paradigmas.
Rompem-se as resistências na-

turais da sociedade civil. O processo 
eletrônico, contudo, é irreversível: 
tornará a Justiça mais ágil e atenderá 
a exigida prestação jurisdicional efi-
ciente. 

A rapidez nos serviços jurisdi-
cionais, por sinal, é foco do trabalho 
permanente de desembargadores, 
juízes e servidores. É temática em 
destaque, mais uma vez, no ano bi-
centenário do Tribunal de Justiça do 
Maranhão. 

Ainda há muito por avançar, 
sabemos. Esse fato, porém, não deve 
obscurecer os progressos já alcança-
dos. 

O nosso TJMA – quem diria! – 
se tornou a quarta referência no país, 
e primeira no Nordeste, entre as cor-
tes estaduais com melhor movimen-
tação processual e produtividade.

Os números levantados pelo 
CNJ são expressivos e mostram que 
o Judiciário do Maranhão tem evolu-
ído a passos largos. 

Estamos prontos para novos 
desafios e conquistas. 

Como magistrado e presidente 
do TJMA, no biênio 2012/2013, sin-
to-me recompensado em participar 
desta grande história de lutas e vitó-
rias, e de ter plantado bons frutos. 

Boa leitura!

Des. Antonio Guerreiro Júnior
Presidente do TJMA
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Memória

Testamentos que 

transformam A HISTÓRIA

17 de fevereiro de 1800. Em 
São Luís, Aleixo Dias da 

Serra expressa as últimas vonta-
des em testamento – prática ro-
tineira das famílias nobres ainda 
no Século XVIII.

Declara ser casado na igre-

Transcrição de testamentos do acervo histórico do Tribunal de Justiça do 
Maranhão resgatam histórias nunca antes contadas sobre pessoas notáveis 

que viveram na São Luís do Século XVIII.

Manuscritos de um testamento de 1781

ja, dono de dois escravos e de 
duas casas. Como homem de 
posses, Aleixo não quer ser en-
terrado no cemitério (até então 
reservado a pobres e escravos), 
mas na igreja, privilégio apenas 
concedido aos nobres. Para sal-

var a sua alma, determina quan-
tas missas devam ser rezadas. 

À primeira vista, o testa-
mento não difere dos demais da-
quele momento histórico, contu-
do um detalhe invulgar o torna 
especial: Aleixo era um ex-escra-
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vo. Como Aleixo Dias da Serra 
conseguiu ascender socialmente, 
por enquanto ainda é mistério.

O testamento do negro 
notável, nascido em São Luís, e à 
frente de sua época (a Abolição 
da Escravatura só aconteceria 
em 1888), é uma das relíquias 
do “Registros de Testamentos” 
(1751 a 1865), que integra o 
acervo de obras raras da Biblio-
teca do TJMA.  

São 72 códices manuscri-
tos – contendo em média 600 

páginas – únicos e originais que, 
por meio do “Projeto de Trans-
crição e Organização do Acervo 
Histórico do Tribunal de Justiça 
do Maranhão”, passam por um 
processo de leitura, transcrição 
e organização. Mais tarde, serão 
publicados, de acordo com pro-
jeto já definido pelo Tribunal. 

“Esse conjunto de docu-
mentos sob a guarda do Judici-
ário representa importante fonte 
de conhecimento e cultura. Eles 
irão contribuir decisivamente 

para revelar nuances originais da 
história e da memória do Mara-
nhão”, afirma o desembargador 
Antonio Guerreiro Júnior, presi-
dente do TJMA.  

O projeto tem início com a 
leitura paleográfica e transcrição 
dos códices manuscritos de tes-
tamentos. Após a correção desse 
material serão elaborados inven-
tários de pesquisa.  

A organização e disponibi-
lidade desse vasto e inédito ma-
nancial de pesquisas históricas 

vai facilitar sobremaneira o tra-
balho de busca de pesquisadores 
e usuários da biblioteca. 

“Com a transcrição e di-
vulgação desses testamentos, o 
Tribunal de Justiça presta um 
serviço à sociedade maranhense, 
à medida que permite o acesso 
de documentos raríssimos a pes-

quisadores e interessados”, des-
taca o desembargador Lourival 
Serejo, presidente da Comissão 
de Documentação, Revista e Ju-
risprudência e Biblioteca do Ju-
diciário estadual.  

Os testamentos represen-
tam valiosa fonte para a recons-
tituição da memória de uma 

cidade, e, até mesmo, para a 
construção da história do pró-
prio país. 

“Retratar o contexto his-
tórico da época, pela análise do 
comportamento de grupos so-
ciais em seus aspectos culturais, 
ideológicos e políticos é de suma 
importância. Ao entendermos o 

Solar Gomes de Souza, atual museu Histórico e Artístico do Maranhão
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passado, também compreende-
mos o que vivenciamos no pre-
sente”, avalia a coordenadora da 
Biblioteca do TJMA, Cintia An-
drade.

A historiadora Arlindyane 
Santos, responsável pela trans-
crição dos manuscritos, afirma 
que nesses documentos é possí-
vel analisar os comportamentos 
políticos, sociais, econômicos, 
familiares; as mentalidades, as 
religiosidades, o poder, as fortu-
nas, e outros aspectos da vida em 
sociedade. 

Segundo a historiadora, 
os testamentos são testemunhos 
de uma época fundamental para 
o Maranhão, quando ocorreram 
mudanças significativas nos ce-
nários econômico e político. 

“Os testamentos, apesar 
de serem relatos individuais, ex-
pressam modos de viver coleti-

vos e certificam sobre as condu-
tas, se não de toda a sociedade, 
mas de grupos sociais mais espe-
cíficos”, acrescenta.

CONTEXTO HISTÓRICO

Na segunda metade do 
século XVIII, com o começo da 
Revolução Industrial inglesa, as 
exportações de algodão alcan-
çaram forte crescimento, o que 
contribui para a prosperidade 
econômica e o aumento da po-
pulação. 

Em 1755 é fundada a 
Companhia Geral do Comércio 
do Grão Pará, e o porto de São 
Luís ganha extraordinária agi-
tação com a chegada e saída de 
produtos. 

É nesse contexto de cres-
cimento econômico que os tes-
tamentos analisados foram redi-

gidos. O objetivo mais evidente 
das peças era destinar os bens 
adquiridos aos herdeiros em as-
censão. 

ESTRUTURA DOS 
TESTAMENTOS

A intenção do testador (o 
dono do testamento) era garan-
tir o cumprimento das últimas 
vontades, não só no campo dos 
bens materiais. A ele também in-
teressava, na maioria dos casos, 
pugnar pela salvação da alma. 

A redação do testamento 
é, no século XVIII, considerada 
prática de devoção e de prepara-
ção para uma boa morte. 

O testador pretende resol-
ver assuntos terrenos, destinar os 
bens dignamente e segurar a sal-
vação pela celebração de missas 
e pelas rezas dos vivos pela sua 

Desembargador Lourival Serejo recebe projeto de pesquisa da coordenadora da Biblioteca do TJMA, Cintia Andrade (E) e da historiadora 
Arlindyane Santos (D)
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São Luís em 1860

alma, garantidas, é certo, pela 
doação de esmolas à Igreja Ca-
tólica.

O testamento em geral 
principia com a invocação “Em 
nome da Santíssima Trindade, 
Padre, Filho, Spirito Santo” se-
guida do nome e da filiação do 
testador. Continua com a en-
comendação da alma a Deus, à 
Maria e aos santos de devoção, e 
com a declaração de que se en-
contra em seu perfeito e são ju-
ízo. 

São determinados detalhes 
quanto ao enterro, ao número de 
acompanhantes e à natureza da 
cerimônia religiosa. 

O testamento termina com 
a fórmula de aprovação redigida 
pelo tabelião.

SEPULTAMENTO NAS 
IGREJAS

Naquele tempo era cos-
tume enterrar os mortos da no-
breza nas igrejas. “A maioria das 
pessoas ricas pedia para ser en-
terrada na igreja; quanto mais 
próximo do púlpito, maior a 

chance de ir para o céu”, exem-
plifica Arlindyane. 

Contudo, com o tempo a 
prática foi  banida devido à pro-
liferação de doenças e falta de hi-
giene característica desse tipo de 
sepultamento.

“O costume de sepulta-
mento nas igrejas fazia parte dos 
mecanismos de uma ‘boa morte’ 
e as primeiras proibições contra 
os enterramentos nos templos 
datam da década de 20 do Século 
XIX”, explica o historiador Car-
los Henrique da Silveira.

GOMES DE SOUSA 

Entre as raridades de “Re-
gistros de Testamentos” encon-
tra-se o testamento de Fellipe 
Marques da Silva (1748-1801), 
capitão, fidalgo cavaleiro da Casa 
Real. 

Batizado com o nome de 
seu avô materno, Fellipe é filho 
de Antonio Gomes de Sousa, 
de quem procede a importante 
família “Gomes de Sousa”, esta-
belecida no Maranhão do Século 
XVII. 

Proprietário da Fazenda 
São Filipe, na Ribeira do Itape-
curu, deixou testamento com 
data de 28 de janeiro de 1801. No 
documento, ele deixa uma for-
tuna de 12 contos e 554 mil réis, 
destinada a filhos e familiares, a 
escravos (para alforria) e esmo-
las aos pobres. Fellipe foi casado 
com a prima Ignácia Maria Frei-
re Belfort, cujo testamento é res-
gatado na obra transcrita. 

Fellipe era tio de Ignácio 
José Gomes de Sousa, construtor 
do Solar Gomes de Souza, na rua 
do Sol, em São Luís, atual Museu 
Histórico e Artístico do Mara-
nhão.

LIVROS RAROS

Outras obras de funda-
mental valor histórico compõem 
o acervo da Biblioteca do Tribu-
nal de Justiça do Maranhão, a 
exemplo de O Código Phillipino 
(1603), Novellas de Justiniano e 
Coleção de Leis do Império do 
Brasil (a partir de 1750), Registro 
de Títulos de Desembargadores 
(1813) e Le Livre du Digeste.
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LEIS FUNDAMENTAIS 
do Maranhão

O mapa do mundo – “ter-
ras descobertas e a des-
cobrir” - estava dividido 

entre as posses dos reis da Espa-
nha e de Portugal, conforme o 
Tratado de Tordesilhas. Mas os 
residentes na ilha Upaon-Açu 
dos índios Tupinambás, esta-
vam sob o jugo da coroa fran-
cesa, que invadiu a costa norte 
do Brasil e fundou a “França 
Equinocial”, cujos domínios se 
estendiam até 50 léguas (cerca 
de 350Km) em torno do forte 
construído à beira do mar – 
hoje Palácio dos Leões.

Em homenagem ao in-
fante Luís XIII, Rei de França 
e Navarra, que contava 11 anos 
de idade, o chefe da expedição e 
fundador, Daniel de La Touche, 
senhor de La Ravardière, batiza-
ra com o nome do rei menino o 
forte Saint-Louis, dando origem 
à povoação.

Naquela época, o Brasil-
Colônia estava sob o domínio 
português e passava por sua se-
gunda fase de organização judi-
ciária, entre os anos de 1549 e 
1767, com o poder centralizado 
nos governadores-gerais. O có-
digo legal vigente na época eram 
as “Ordenações Filipinas”, insti-
tuídas em 1603 por Filipe I, rei 
de Portugal, que vigoraram até 
1830. O sistema de administra-
ção das terras pelos donatários 
das Capitanias Hereditárias não 
prosperou a contento e o ter-
ritório português permanecia 

São Luís não passava de um povoado e conta-
va com menos de dois meses da data oficial de 

fundação, quando foram promulgadas, em 1º de 
novembro de 1612, as primeiras normas jurídicas 
em terras maranhenses: as “Leis Fundamentais do 
Maranhão”, que, completaram 400 anos no ano 

da passagem do aniversário da cidade.

Memória

Ilustração do livro ‘‘França Equinocial, uma história de 400 anos: em textos, imagens, trans-
crições e comentários”, do escritor Antonio Noberto
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vulnerável à ação dos invasores 
ingleses, franceses e holande-
ses, que não foram beneficiados 
pelo Tratado de Tordesilhas.

A França Equinocial foi 
a segunda tentativa de os fran-
ceses estabelecerem bases no 
litoral brasileiro, com planos de 
expandir seus territórios e di-
fundir o catolicismo, com apoio 
dos nativos. A lei servia de ins-
trumento de consolidação des-
sas conquistas e suporte legal 
aos exploradores. 

O costume era que os 
conquistadores já trouxessem 
de suas origens a legislação a 
ser aplicada nas colônias. Era 
comum receberem uma “carta” 
régia, que lhes concedia direitos 
para praticar atos na colônia, 
incluindo competências cíveis e 
criminais. 

Ao contrário do costume 
da época, as Leis Fundamentais, 
que originaram a França Equi-
nocial, foram adaptadas à cultu-
ra local. 

Assinadas por Daniel de 

La Touche e François de Rasilly, 
as normas foram disseminadas 
por meio de pregões aos silvíco-
las, fidalgos, militares e religio-
sos e a todos subordinava. Eram 
constituídas de um compêndio 
de normas de várias espécies, 
que incluía direito canônico, pe-
nal e civil, dentre outros ramos 
do Direito e previa duras penas 
para os infratores.

Dizia, dentre outros pre-
ceitos, que seria punido quem 
atentasse contra a vida do co-
mandante da expedição ou dos 
residentes na Colônia, tipifican-
do crimes de homicídio, parri-
cídio, traição, atentado e mono-
pólio, sob pena de condenação à 
morte, sem perdão. Só escapava 
da morte o homicida que agisse, 
justificadamente, em legítima 
defesa.

O crime de furto era pu-
nido com detalhes curiosos: 
açoites ao pé da forca, ao som de 
corneta, para servir de exemplo, 
cumulados com trabalhos for-
çados nas obras públicas, com a 

perda da dignidade e dos salá-
rios correspondentes aos servi-
ços executados. Se o réu reinci-
disse, enforcamento.

ADULTÉRIO

Junto com as primeiras 
normas, também foi instituído 
o “Corpo de Justiça”. Funciona-
va como um tribunal informal. 
Foi com base nessa legislação 
e seus agentes, membros dessa 
corte improvisada, que se fez 
o primeiro julgamento de um 
crime que abalou a colônia: a 
bárbara execução da esposa do 
índio Japiaçu, chefe da aldeia 
Junipará, por adultério. 

O desembargador e histo-
riador Milson Coutinho, repro-
duz com detalhes a passagem 
desse julgamento no livro His-
tória do Tribunal de Justiça do 
Maranhão (Colônia, Império 
– República), baseado em cita-
ções de terceiros do relato do 
padre d’Abbeville, escrivão da 
expedição.

Desembargador Milson Coutinho

Que se saiba, nas três 
Américas – Central, do Norte 

e Sul – as Leis Fundamen-
tais do Maranhão foram as 
primeiras com esse caráter 
constitucional publicadas 

em nosso hemisfério.
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Narra o magistrado que, 
ao tomar conhecimento da lei, 
o silvícola a utilizou a seu favor, 
por sua conta e risco. Ao saber 
por seus filhos que a esposa 
havia praticado adultério, fez 
justiça com as próprias mãos, 
ordenou a morte dela por es-
quartejamento, pelas mãos das 
índias mais velhas da aldeia. 

Pela prática do crime, foi 
levado a responder a um pro-
cesso sumário e oral diante do 
conselho, formado por fidalgos 
e chefes indígenas. De sorte que, 
por deliberação do presiden-
te, François de Rasilly, obteve 
a absolvição. Não somente pela 
aquiescência e generosidade 
dos seus julgadores, diz-se, mas 
pela articulada defesa que fez de 
si próprio.

Pela promulgação das 
Leis Fundamentais e criação de 
um Corpo de Justiça, Coutinho 
considera Luís XIII, “em teoria, 
o primeiro chefe supremo do 
Judiciário do Maranhão”, título 
que lhe conferiu em outra obra 
de sua lavra: “Ouvidores-Gerais 
e Juízes de Fora. Livro Negro da 
Justiça Colonial do Maranhão” 
(1612-1812). 

A dominação francesa e 
as Leis Fundamentais vigora-
ram até 3 de novembro de 1619, 
data registrada na história como 
o dia da rendição dos invasores 
na capital, após a vitoriosa ba-
talha contra os franceses pelos 
portugueses Jerônimo de Albu-
querque, em terra, e Alexandre 
de Moura, no mar.    

Sete dias depois daquela 
data, e sete anos após a funda-
ção de São Luís, fora criada a 
Ouvidoria Geral do Estado do 
Maranhão, a segunda do Brasil, 

outorgada por ordem do Rei Fe-
lipe III da Espanha (IV de Por-
tugal). 

Era o primeiro ordena-
mento jurídico lusitano no Es-
tado do Maranhão.

HISTÓRIA DA JUSTIÇA

Situada a promulgação 
das Leis Fundamentais do Ma-
ranhão na história de São Luís, 
pergunta-se: qual a contribui-
ção dos franceses e de suas nor-
mas fundamentais para a histó-
ria das leis e da Justiça? 

O doutor em Direito do 
Estado, José Cláudio Pavão San-
tana, atribui às Leis Fundamen-
tais do Maranhão valor consti-
tuinte, na tese defendida junto 
à Pontifícia Universidade Cató-
lica de São Paulo, intitulada “As 
Leis Fundamentais do Mara-
nhão: Densidade Jurídica e Va-
lor Constituinte. A contribuição 
da França Equinocial ao Cons-
titucionalismo Americano’’. 

A pesquisa foi publicada 
no livro “O Pré-constituciona-
lismo na América”, lançado em 
2010, onde a natureza das nor-
mas é analisada sob os aspectos 
cronológico, territorial e nor-
mativo.

Segundo o professor, 
com as Leis Fundamentais, os 
franceses contribuíram signi-
ficativamente com o estudo do 
Direito Constitucional, consi-
derando que houve na histó-
ria o “pré-constitucionalismo”, 
compreendido como o estudo 
da formação do Estado Consti-
tucional, em época anterior ao 
século XVIII.

O autor constata que as 
bases das normas revelam preo-

Pedra da Memória: monumento histórico em 
homenagem aos fundadores de São Luís
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cupações que mais tarde foram 
assentadas em cartas constitu-
cionais, inclusive a Constituição 
da República de 1988. E assegu-
ra que as LFM precedem todas 
as normas escritas no continen-
te americano que tenham por 
propósito a constituição de um 
Estado. 

Nem mesmo a Declara-
ção de Mayflower, (11 de no-
vembro de 1620), fundamento 
da primeira constituição das 
Américas, as antecedeu.

Conforme a tese, a singu-
laridade das LFM, que as dife-
renciam das demais, reside na 
sua concepção e formalização. 
“Todas as leis que chegavam às 
colônias na América já estavam 
prontas, emanadas das coroas. 

José Cláudio Pavão Santana atribui às Leis Fundamentais valor constituinte

As Leis Fundamentais foram 
concebidas, escritas e publica-
das aqui. Minha pesquisa mos-
tra que os franceses se reuniram 
com os índios nas aldeias, em 
volta do fogo, e depois fizeram 
um contrato entre eles”, afirma.

A formação normativa 
é outro aspecto levantado pelo 
pesquisador: “O que é interes-
sante destacar é que muito do 
que está escrito hoje em todas 
as constituições do mundo con-
temporâneo já estava previsto 
nas Leis Fundamentais. Exem-
plos: a integridade moral e físi-
ca da mulher, a pena de morte, 
o açoite, o sossego público e o 
tributo, que foram conquistas 
do Estado moderno”, ressalta 
doutor Santana.

“Que se saiba, nas três 
Américas – Central, do Norte e 
do Sul – as Leis Fundamentais 
do Maranhão foram as primei-
ras com esse caráter constitu-
cional publicadas em nosso 
hemisfério”, arremata o magis-
trado Milson Coutinho.

Controvérsias à parte 
acerca do pioneirismo das nor-
mas constitucionais, e até mes-
mo acerca da fundação de São 
Luís, o fato é que a instituição 
das Leis Fundamentais está, ín-
tima e definitivamente, ligada, 
no tempo e na história, ao Po-
der Judiciário no Maranhão.
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JUSTIÇA 
      EM NÚMEROS

O Tribunal de Justiça do Maranhão conquistou, em 2012, 
marco inédito em sua história bicentenária. 

Deixou o incômodo 26º lugar entre os Tribunais de 
Justiça, e se tornou a quarta referência no país – e 

primeira no Nordeste – entre os TJs com melhor 
movimentação processual e produtividade. 

Capa

TJMA é o 4º menor em 

congestionamento processual do país
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Considerando 1º e 2º 
graus, o Tribunal obteve 
“destaque positivo” em 

três indicadores.
O total de processos bai-

xados em 2011 foi superior em 
3% ao de casos novos no Tribu-
nal, com aumento da ordem de 
79% em relação ao ano anterior. 

Outra boa referência foi 
a baixa da taxa de congestiona-
mento – percentual de proces-
sos que não foram solucionados 
durante o ano –, que mostrou 
redução de 13 pontos em rela-
ção a 2010, situando o TJMA 
em 4º lugar no ranking nacio-
nal e 1º na região Nordeste. O 
desempenho favorável nessas 
áreas repercutiu entre desem-
bargadores.

“Os números apontam 
que o Judiciário do Maranhão 
cresceu em produtividade e na 
qualidade de serviços prestados 
aos jurisdicionados. Essa con-
quista é de todos os magistrados 
e consolida investimentos ex-
pressivos em tecnologia de pon-
ta e na qualificação dos nossos 
servidores”, avalia o presidente 
do TJMA, desembargador An-
tonio Guerreiro Júnior. 

Os tribunais de justiça do 
Maranhão e de São Paulo foram 
os mais eficientes pelo critério 
de correlação entre total de pro-
cessos baixados e computadores 
por usuário, aponta o relatório 

do CNJ.
“Estamos todos de para-

béns: desembargadores, juízes 
e servidores”, afirma o correge-
dor-geral da Justiça, desembar-
gador Cleones Cunha. 

Para o juiz auxiliar da 
presidência, José Nilo Ribeiro 
Filho, esse desempenho resulta 
da  gestão dos serviços: “Em que 
pese as dificuldades enfrentadas 
pelo Judiciário maranhense, os 
números mostram que as medi-
das tomadas pela administração 
da Justiça no Estado, no sentido 
de aprimorar a prestação juris-
dicional, estão no rumo certo”, 
disse. 

ALERTA

O relatório alerta sobre os 
pontos que o Tribunal de Justiça 
deve “melhorar”: a taxa de con-
gestionamento relacionada às 
Turmas Recursais, que julgam 
recursos contra decisões dos 
juizados, aumentou 29 pontos 
percentuais entre 2010 e 2011. 

Houve ainda aumento 
considerável do estoque dos 
processos (35%) nesse período 
e, apesar do aumento do indica-
dor de processos baixados por 
casos novos, o 1º grau (comar-
cas) baixou 6% menos proces-
sos que os ingressados em 2011.

A quantidade de proces-
sos novos foi de 3.409, uma das 

menores do país. 
Os maiores estados das 

regiões Sul e Sudeste concen-
tram a maior demanda judicial.

Podem ser observados no 
“Justiça em Números” dados or-
çamentários, produtividade, re-
cursos humanos e o julgamen-
to dos processos nas fases de 
conhecimento e execução. Não 
há dados sobre o tempo de du-
ração dos processos – a maior 
queixa da população.

Na avaliação geral, o le-
vantamento conclui que em 
2011 “a população buscou mais 
o Poder Judiciário do que nos 
anos anteriores”. Enquanto o to-
tal de processos ingressados na 
Justiça em todo o país aumen-
tou 7%, a população brasileira 
cresceu menos de 1%.

O relatório afirma que 
o maior problema encontrado 
pelo Poder Judiciário nos esta-
dos está na liquidação do esto-
que processual, ao analisar que, 
em geral, a Justiça estadual tem 
sido capaz de baixar os proces-
sos em quantidade equivalente 
ao total que ingressa. 

Grande parte da dificul-
dade na baixa dos processos foi 
atribuída à fase da execução. 
Dos 70 milhões de processos 
que tramitaram em 2011, qua-
se a metade (46%) se encontra 
na fase de execução – a maioria 
fiscal.
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BALANÇO POSITIVO

Ao longo do ano, o Pleno 
do Tribunal concluiu 23 sessões 
administrativas e 27 sessões ju-
risdicionais, julgando 230 dos 
316 processos recebidos – índi-
ce positivo em torno de 72,7%. 

A Divisão de Estatísti-
ca do Tribunal de Justiça do 
Maranhão aponta aumento de 
37,51% no número de processos 
julgados pela Justiça de 2º Grau. 

Houve crescimento tam-
bém na demanda processual, 
com acréscimo de 4.589 novas 
ações (33,18%). 

Nos últimos 12 meses 
chegaram ao TJMA 18.216 ca-

sos, dos quais foram julgados 
14.970, ou seja, 3.587 a mais que 
em 2011. 

Os dados foram obtidos 
com base nos números da de-
manda processual e dos julga-
mentos realizados pelo Pleno e 
câmaras cíveis e criminais. 

Na avaliação do presi-
dente da Corte, desembargador 
Antonio Guerreiro Júnior, os 
resultados mostram desempe-
nho significativo na prestação 
jurisdicional. 

“Os números sinalizam 
esforço contínuo da magistra-
tura de 2º grau no sentido de 
melhorar sua produtividade”, 
conclui.

DEMANDA

A demanda média na área 
cível foi de 1.179 processos/mês 
em 2012 e se manteve supe-
rior ao quantitativo mensal de 
processos recebidos em 2011, 
quando a média atingiu 820 
processos/mês. Em comparação 
com igual período do ano an-
terior, a demanda de processos 
cíveis foi superior em cerca de 
30%.

Na área criminal, com 
média de 312 processos recebi-
dos por mês em 2012, também 
superou o volume de processos 
recebidos em 2011, quando a 
média foi de 285 processos/mês.
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Embora seja considerada 
uma das melhores e mais 
modernas do mundo, a 

LEP não conseguiu alterar a si-
tuação caótica do sistema peni-
tenciário brasileiro. 

Sua promulgação, em 11 
de julho de 1984, significou um 
avanço, principalmente por “ju-
risdicionalizar” a execução pe-
nal, trazendo o juiz de Direito 
para dentro do processo.

Lei de Execuções Penais

Uma SOLUÇÃO adiada 
O Brasil poderia ser um país melhor e mais justo se as leis fossem respei-
tadas em sua plenitude. A Lei de Execução Penal (Lei nº 7.210/84) é um 
forte exemplo de que não bastam boas leis para mudar uma realidade 

vergonhosa que teima em persistir no país desde o Brasil-Colônia.

Legislação

Coube ao mesmo – res-
peitando o devido processo le-
gal e o contraditório – fiscalizar 
e decidir sobre os incidentes du-
rante o cumprimento da pena 
como progressão ou regressão 
do regime, os excessos e os des-
vios eventualmente verificados, 
o desconto de um dia da pena 
para cada três dias trabalhados, 
o livramento condicional, etc.

Isso significa tornar a 

pena individualizada, levando-
se em conta o comportamento 
de cada condenado. Ou seja, o 
preso que trabalha, tem disci-
plina e demonstra esforço em 
se adequar às regras é premia-
do com a progressão da pena, 
como estímulo ao bom com-
portamento. 

Aquele que não trabalha, 
não tem disciplina e comete fa-
lhas, não tem direito a progres-
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são da pena, podendo, inclusi-
ve, regredir para regime mais 
severo.

A Lei de Execução Penal 
(Lei nº 7.210 de 11 de julho de 
1984) está entre os mandamen-
tos legais brasileiros reconheci-
damente avançados no contexto 
mundial e trouxe institutos de 
garantia dos direitos dos conde-
nados e facilitadores da reinser-
ção social, servindo de modelo 
para uma reforma feita na exe-
cução penal francesa em 2009. 

“A LEP traz mudanças sig-
nificativas e faz com que o Esta-
do realmente comece a observar 
as prestações positivas, que têm 
que ser oferecidas àquelas pes-
soas que estão encarceradas”, 
avalia o juiz Fernando Mendon-
ça, titular da 2ª Vara de Execu-
ções Penais (VEP) de São Luís.

Para o juiz Douglas Melo 
Martins, auxiliar da 2ª VEP, a lei 
prevê vários institutos que de 
alguma maneira servem como 
estímulo para que a pessoa se 
comporte bem dentro do siste-
ma prisional e para que não vol-
te a cometer delitos. “Nós temos 
uma lei com tudo pensado para 
que o sistema funcione bem e 
promova a reinserção social”, 
destaca.

Além da possibilidade de 
remissão (diminuição de um 
dia da pena para cada três dias 
de trabalho) – benefício recen-
temente estendido também para 
o estudo – e assistência social, 
educacional, jurídica, material, 
à saúde e religiosa, ela prevê a 
criação de Comissões Técnicas 
de Classificação. 

O acompanhamento feito 

pelas Comissões – que classi-
ficam os condenados segundo 
seus antecedentes e personali-
dade, orientando a individua-
lização da execução penal por 
meio de critérios como sexo, 
idade, tipo de crime – tem o ob-
jetivo de elaborar um programa 
adequado a cada preso e traçar 
um perfil para a separação den-
tro dos presídios. 

“Seria como organizar 
uma vida em sociedade, mais 
ou menos parecida com a nossa 
vida aqui fora, em que as pes-
soas menos perigosas estariam 
distantes das mais perigosas e 
ajudando-as a manter um pa-
drão de comportamento”, anali-
sa Mendonça.

Ao permitir aos conde-
nados o sistema da progressi-
vidade de regime – do fechado 

Juiz Douglas Martins inspeciona CCPJ do Anil
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para o semiaberto e deste para 
o aberto, dependendo do com-
portamento e do tempo da pena 
– a lei adota uma visão de pre-
paro do interno para voltar ao 
convívio social. 

Com a norma, ao progre-
dir do regime fechado para o se-
miaberto, o interno passa a ter 
direito a trabalhar fora, a saídas 
temporárias e a permanecer em 
um ambiente mais leve que o do 
regime fechado, com cercas no 
lugar de muralhas. 

“Pauta pela responsabili-
dade pessoal do preso por suas 
atitudes, para que perceba, aos 
poucos, que está em suas mãos a 
possibilidade de ser livre; quan-
do chega ao aberto é como se já 
estivesse livre, pela inteligência 
da lei”, explica o juiz.

Para os dois magistrados, 
tais medidas e as outras garan-
tias que a LEP destina aos pre-
sos objetivam a redução de da-
nos num contexto geral, tanto 
para aqueles que cometeram 
delitos quanto para suas famí-
lias e a sociedade. 

“A inovação dela é fantás-
tica, a LEP traz uma visão com-
pletamente moderna do trata-
mento do preso, e é dever do 
Estado prestar essas condições”, 
opina Fernando Mendonça.

CAOS

Com a visão avançada 
trazida pela lei e tantas inova-
ções no sentido de organizar o 
sistema penal do país, torna-se 
difícil explicar o porquê de um 
sistema falho, superlotado e 
muitas vezes caótico. 

Para os dois magistrados, 
o problema não é da LEP, mas 

da sua aplicação pelo Poder Pú-
blico e pelas instituições. Eles 
entendem que o sistema prisio-
nal está abarrotado com mais de 
500 mil presos definitivos e pro-
visórios, tendo a maioria (cer-
ca de 75%) envolvimento com 
drogas ou em crimes contra o 
patrimônio (roubos e furtos). 

“A maioria das pessoas 
que estão sendo presas são de-
pendentes de droga, que ven-
dem seus bens e furtam para 
alimentar o vício. É o grosso do 

sistema”, avalia Douglas Mar-
tins.

O juiz defende uma estru-
turação do sistema que mante-
nha presa a minoria da popula-
ção carcerária atual: membros 
de grandes organizações crimi-
nosas e autores de delitos gra-
ves.  

Os crimes relacionados a 
drogas seriam provocados pela 
falta de qualificação e opor-
tunidade, que transformou a 
dependência química em um 
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problema de saúde pública nos 
dias atuais. Se essas pessoas ti-
vessem profissionalização, estu-
do, trabalho e tratamento para 
dependência, elas dificilmente 
voltariam a delinquir.

Douglas Martins e Fer-
nando Mendonça criticam a 
estrutura dos presídios, que não 
utilizam a mão de obra dos in-
ternos, não possuem salas de 
aula e professores suficientes, 
exceto em estabelecimentos 
maiores. 

Nesses casos, apenas a 
minoria dos encarcerados é be-
neficiada, o que gera rejeição e 
perseguição por parte dos ou-
tros presos, alimentando o cri-
me organizado. 

Dessa forma, seria ne-
cessário quebrar a situação de 
submissão dentro dos presídios, 
que desestimula as pessoas a es-
tudar ou trabalhar.

A falta de critérios de 
triagem e a mistura de diferen-
tes presos nos mesmos ambien-
tes provocam a contaminação 
e submissão de alguns perante 
os líderes de facções crimino-
sas, de forma que aqueles saem 
da prisão endividados, acabam 
retornando ao crime para pagar 
as dívidas. 

“Diminuir a reincidên-
cia e organizar o sistema não 
é apenas uma questão huma-
nitária. Não se pode diminuir 
a criminalidade sem melhorar 
o sistema, apenas prendendo 
mais pessoas, filiando-as com-
pulsoriamente e formando um 
exército do crime organizado”, 
avalia Martins.

Para Mendonça, o que 
deteriora o sistema é a men-
talidade dos governantes, que 

pretendem tratar gravemente 
as pessoas que cometem delitos 
menos ofensivos, enquanto os 
autores dos crimes mais hedion-
dos dificilmente vão presos. 

Ele entende que a efetiva 
aplicação da legislação moder-
na – que é voltada para alterna-
tivas penais – evitaria maiores 
danos à sociedade e o caos que 
se formou, com superlotação e 
manipulação dentro dos presí-
dios. 

“O legislador não tratou 
de obrigar ao cumprimento da 
LEP, o Executivo não construiu 
novos presídios e a estrutura 
prisional para toda essa massa é 
irracional”, ressalta.

Para os juízes envolvidos 
com a questão da reinserção so-
cial – objetivo principal da polí-
tica criminal – a efetiva aplica-
ção da LEP levaria a uma saída 
para evitar a reincidência. 

Eles consideram estatísti-
cas que mostram a reincidência 
de apenas 10 em cada 100 pes-
soas que cometem delitos leves 
e são rapidamente punidos. 

Quando as pessoas pas-
sam pelo sistema prisional, 
cumprindo pena na penitenci-
ária e convivendo com crimi-
nosos mais graves, esse índice 
fica entre 70 e 80 para cada 100 
pessoas. 

Os dois magistrados afir-
mam que os cárceres que temos 
no país têm o poder de deformar 
e corromper ainda mais a per-
sonalidade dos presos. “O cum-
primento das Leis de Execuções 
Penais é muito importante. O 
que fazemos hoje mandando as 
pessoas para esses presídios é 
desumano e desproporcional”, 
assinala Fernando Mendonça.
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CONTROVÉRSIAS 
sobre o Quinto Constitucional 

Em ambos os casos, os candidatos são indica-
dos em lista sêxtupla pelos órgãos de repre-
sentação das respectivas classes. O parágra-

fo único do artigo 94 da carta magna acrescenta 
que, recebidas as indicações, o tribunal formará 
lista tríplice, enviando-a ao Poder Executivo, que, 
nos vinte dias subsequentes, escolherá um de seus 
integrantes para nomeação.

Apesar de clara, a regra é carregada de con-
trovérsias, como numa disputa de futebol. Há o 
time dos que pretendem mexer na tática de esco-
lha dos representantes do quinto constitucional. 
Outros já arbitraram pela convocação por meio 
de concurso público. Existem os que defendem a 
eleição pelo voto direto. E os que atacam o quin-
to, defendendo sua extinção. Qualquer mudan-
ça só poderá ser feita por meio da aprovação de 
emenda constitucional, precedida da respectiva 
proposta (PEC).

Autor de dois artigos recentes com conside-
rações sobre o tema, o desembargador Raimun-
do Melo, do Tribunal de Justiça do Maranhão 
(TJMA), propõe o debate e cita críticas feitas por 

algumas correntes ao quinto constitucional, den-
tre elas a que considera ser o ato de nomeação 
eminentemente político, o que atentaria contra a 
independência e neutralidade do Poder Judiciá-
rio. 

Magistrado de carreira, Raimundo Melo 
não cogita a extinção, mas entende que a manu-
tenção do quinto constitucional merece um apri-
moramento. Defende modificações necessárias à 
democratização, transparência e objetivação nas 
escolhas. Lembra que o regramento tem prece-
dentes em constituições anteriores, tendo como 
marco inicial a Constituição de 1934, conside-
rada, pelo desembargador Paulo Velten, “como 
uma Carta progressista para o seu tempo, fruto 
das profundas modificações sociais e econômicas 
operadas na estrutura do Estado brasileiro após a 
Revolução constitucionalista de 1932”.

Egresso da advocacia, atividade que exer-
ceu durante 15 anos nas áreas cível e empresarial, 
Velten foi nomeado desembargador em fevereiro 
de 2007, em vaga do quinto constitucional reser-
vada à classe dos advogados. O magistrado enten-

A norma é clara e suprema: o artigo 94 da Constituição Federal de 1988 determina que 
um quinto dos lugares dos tribunais do país será composto por membros do Ministério 
Público, com mais de dez anos de carreira, e de advogados de notório saber jurídico e 

de reputação ilibada, com mais de dez anos de efetiva atividade profissional.

Desembargador Raimundo Melo

A manutenção do 
quinto constitucional 

merece um 
aprimoramento

Legislação
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de que o quinto constitucional é um instrumento 
de democratização do Poder Judiciário por meio 
da experiência e visão de profissionais com for-
mação jurídica sedimentada fora da magistratura 
de carreira, contribuindo com a pluralidade de 
pensamento no âmbito dos tribunais, tal como 
sucede, através de outros mecanismos de parti-
cipação, em alguns estados norte-americanos e 
países europeus com experiência democrática 
consolidada.

Velten, no entanto, ressalta a importância de 
um amplo debate com a sociedade com vistas ao 
aprimoramento do instituto, de modo que a lista 
nominal enviada aos tribunais recaia sobre profis-
sionais que, além de atenderem rigorosamente os 
pressupostos constitucionais, sejam reconhecida-
mente independentes e efetivamente provenien-
tes dos quadros mais atuantes do Ministério Pú-
blico e da advocacia militante, evitando-se, com 
isso, o risco de devolução das listas aos órgãos de 
origem, como já ocorrido em passado recente, e a 
própria debilitação do instituto.

O magistrado sustenta que a seleção seja a 
mais democrática possível, com sabatina pública 
dos interessados sobre os grandes temas jurídicos 
e sociais da atualidade, podendo a votação da lis-
ta, em alguma fase, contar com a participação de 
todos os membros das respectivas classes.

O desembargador Jamil Gedeon, que viveu 
a experiência de ser o mais votado na lista sêxtu-
pla escolhida pelo Ministério Público estadual e 
na lista tríplice votada no Tribunal de Justiça, vê 
um lado positivo no fato de o sistema atual não 
permitir que cada poder ou instituição escolha 
diretamente o membro que vai representá-lo no 

Tribunal Superior ou no Tribunal de Justiça esta-
dual. “Há um controle dos poderes, há um equi-
líbrio. É o sistema melhor a ser aplicado”, analisa 
o magistrado.

Gedeon lembra que a Constituição prevê a 
elaboração das listas sêxtupla e tríplice e que cabe 
ao chefe do Executivo escolher dentre os três mais 
votados, seja o primeiro, o segundo ou terceiro da 
lista.  “O que se poderia argumentar é que o pri-
meiro colocado em uma lista teria mais represen-
tatividade, já que obteve a maioria dos votos dos 
eleitores, no caso dos tribunais superiores ou dos 
tribunais estaduais”, avalia.

O ex-presidente do TJMA acredita que o 
quinto constitucional traz mais democracia, va-
lorizando a experiência do advogado, do membro 
do Ministério Público no trabalho do Poder Judi-
ciário. Analisa que a soma das experiências desses 
operadores do Direito à vivência dos magistrados 
de carreira contribui decisivamente para o aper-
feiçoamento da Justiça.

Outros dois ex-presidentes que também 
ingressaram no Tribunal de Justiça pela regra do 
quinto constitucional têm opiniões semelhantes 
às de Gedeon sobre a colaboração de represen-
tantes do Ministério Público e da advocacia para 
o engrandecimento do Judiciário. O desembarga-
dor Jorge Rachid, oriundo da advocacia, entende 
que o advogado traz uma experiência vasta no 
cumprimento das determinações do saber jurídi-
co.

Rachid avalia que o advogado aplica a ex-
periência da iniciativa privada na administração 
pública e aponta a sensibilidade que a corte pre-
cisa ter com relação ao trabalho dos advogados, 

Desembargador Jamil Gedeon

Há um controle dos 
poderes, há um 

equilíbrio. É o sistema 
melhor a ser aplicado
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da mesma maneira como trabalha o membro 
oriundo do Ministério Público, juntamente com 
os colegas magistrados concursados. “O Quinto 
Constitucional contempla o anseio da sociedade e 
os preceitos da Carta Magna”, acrescenta Rachid, 
que considera o sistema atual de escolha satisfa-
tório.

O ex-presidente e decano do TJMA, desem-
bargador Antonio Bayma Araújo, explica que não 
é preciso muito para se avaliar o bom senso da 
contribuição do quinto constitucional para o Ju-
diciário. “Todo tribunal é híbrido e tem que ser 
composto por membros de diversas origens”, re-
sume. 

O decano lembra que a experiência se re-
pete em qualquer lugar do mundo para arejar os 
tribunais, salvo em algumas exceções do totalita-
rismo.

Bayma Araújo considera mais que legítimo 
o seu ingresso no Tribunal, mesmo que não tives-
se conquistado a vaga por meio do quinto consti-
tucional. Lembrou que veio de concurso igual ao 
da magistratura e atingiu o último posto do Mi-
nistério Público, de procurador de Justiça, depois 
de passar por quatro entrâncias.

Quanto ao método de escolha dos repre-
sentantes do quinto, tem opinião singular: “Não 
deveria o governador nomear ninguém. Quem 
escolhe os membros do Tribunal é o próprio Tri-
bunal”. Bayma pensa que deveriam vir listas da 
OAB e do Ministério Público, fossem elas sêxtu-
plas, quádruplas ou tríplices, e o tribunal escolhe-
ria diretamente um membro. 

“Primeiro, se quisesse, formaria uma lista 
tríplice, depois a submeteria a um crivo unitário 

para a escolha de um”. Duas das lideranças das 
instituições que representam o quinto constitu-
cional também discordam da forma atual de es-
colha dos representantes. 

O subprocurador-geral de Justiça, Eduardo 
Nicolau acredita que a eleição dentro das classes, 
tanto da OAB quanto do Ministério Público, de-
verá continuar existindo, mas acha que já deveria 
sair da classe o nome único para a vaga. “Só uma 
eleição, pura e simples, e aquele que fosse o mais 
votado já seria o desembargador”, simplifica.

Já o presidente da OAB/MA, Mário Maciei-
ra, propôs pessoalmente ao Conselho Seccional 
da Ordem que a eleição da lista fosse feita por 
meio do voto direto de toda a categoria, não ape-
nas dos conselheiros. 

“O sistema que eu propus seria, primeiro, o 
Conselho escolher 12 nomes que preenchessem 
os requisitos estabelecidos na lei, no provimento 
da OAB que regula o quinto. Depois, esses 12 no-
mes seriam levados à assembleia geral dos advo-
gados, num dia inteiro de votação, e os seis mais 
votados integrariam a lista sêxtupla a ser encami-
nhada ao Tribunal”, explica.

O Conselho da OAB, por maioria, entendeu 
que o método era de legalidade duvidosa, porque 
a Constituição fala em escolha dos seis nomes pe-
los órgãos de representação da classe e não pela 
classe propriamente dita. 

Embora derrotado, Macieira lembrou que 
várias seccionais já optaram pela escolha direta. 
Disse que os advogados destas seccionais elegem 
a lista sêxtupla. O Conselho, apenas para não ha-
ver questionamento sobre a legalidade da lista, 
homologa a escolha da categoria. 

Desembargador Jorge Rachid

O Quinto Constitucional 
contempla o anseio da 

sociedade e os preceitos 
da Carta Magna
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POLÊMICAS 

O dispositivo do quinto sempre provocou 
polêmicas. Em maio de 2009, o então presiden-
te da Associação dos Magistrados Brasileiros 
(AMB), Mozart Valadares, chegou a defender o 
fim do quinto constitucional em entrevista à Re-
vista Consultor Jurídico, durante evento que reu-
niu magistrados de todo o país em Brasília. “Não 
conseguimos identificar um colegiado que tenha 
se tornado mais transparente ou oxigenado por 
causa do quinto”, disse à época. 

A mesma reportagem cita a Proposta de 
Emenda Constitucional (PEC 262), apresentada 
em junho de 2008 pelo deputado Neilton Mu-
lim, para acabar com o quinto constitucional, por 
considerá-lo ultrapassado e incompatível com 
os princípios da Constituição de 1988. Em 12 
de fevereiro de 2008, a Corte Especial do Supe-

rior Tribunal de Justiça (STJ) decidiu devolver ao 
Conselho Federal da OAB a lista sêxtupla da qual 
deveriam ser escolhidos três nomes de advogados 
a serem encaminhados ao presidente da Repúbli-
ca, para a escolha de um deles para a sucessão do 
ministro Pádua Ribeiro.

A devolução foi motivada pelo fato de ne-
nhum dos seis nomes constantes da lista ter ob-
tido a maioria absoluta de votos necessária para 
poder ser indicado à lista tríplice, em três vota-
ções realizadas no plenário do STJ.

O caso foi parar no Supremo Tribunal Fe-
deral (STF). Por maioria, a Segunda Turma do 
Supremo reconheceu o direito do STJ de recusar a 
lista sêxtupla encaminhada pela OAB. Depois de 
três anos de impasse, o STJ definiu, em fevereiro 
de 2011, as três listas tríplices com os indicados 
pela OAB para o preenchimento de três vagas re-
servadas à classe dos advogados no Tribunal.

Desembargador Bayma Araújo

Todo tribunal é 
híbrido e tem que ser 

composto por 
membros de diversas 

origens

Desembargador Paulo Velten

O quinto contribui 
com a pluralidade 
de pensamento no 

âmbito dos 
tribunais
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Pela segunda vez, a domés-
tica recorre ao abrigo. 
Resolveu retornar porque 

o marido persistiu nas ameaças, 
mesmo depois de ter, em juízo, 
prometido mudar de atitude em 
relação ao casamento. “Antes 
eram as agressões físicas, mas 
as agressões psicológicas conti-
nuavam. Não aguentei. Peguei 
meu filho e voltei a procurar 
ajuda na Casa”. 

H.N.P.S., de 23 anos, na-
tural de Pirapemas (MA), tam-
bém vítima de violência do-
méstica, foi recebida na Casa 
Abrigo. Ela não suportou mais 
as agressões verbais e físicas do 
companheiro e resolveu fazer a 
denúncia na Delegacia Especial 
da Mulher. 

O companheiro tentou 
matá-la e só soube do registro 
da ocorrência quando recebeu a 
intimação. Revoltado, expulsou 
a mulher de casa e não a dei-
xou levar a filha de dois anos de 
idade. Sem parentes na capital, 
H.N.P.S. foi morar de favor na 
casa de uma amiga. 

Quando procurou a De-
fensoria Pública Estadual, sou-
be da existência da Casa Abrigo, 
onde teve todas as orientações 
jurídicas para tentar reaver a 
guarda da filha. A ajuda psico-
lógica também foi importante 
para enfrentar o ex-companhei-
ro. 

Apoio e esperança para 

MULHERES vítimas de violência 

“Aqui serei acolhida, recebendo apoio quantas 
vezes for preciso”. Com palavras simples e 

atitude humilde, a doméstica N. M. S., de 23 
anos, expressa o seu pensamento sobre a Casa 
Abrigo do Tribunal de Justiça do Maranhão – a 

única no Brasil mantida pelo Judiciário para 
abrigar mulheres vítimas da violência domésti-

ca e familiar.

Projeto Social
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“Fiquei em desespero. 
Não podia voltar para o interior 
sem a minha filha. Passei um 
pouco mais de 30 dias na insti-
tuição, o suficiente para receber 
ajuda e ainda consegui um ser-
viço, que vai  contribuir bastan-
te na luta pela guarda da minha 
filha”, revela emocionada. 

DEMANDA

Em agosto de 2013, a Casa 
Abrigo do TJMA completa 14 
anos de existência e já atendeu 
quase 4.000 pessoas. De acordo 
com dados da Coordenadoria 
de Atividades Especiais (CAE), 
foram atendidas 1.944 mulhe-
res e 1.980 crianças e adoles-
centes, desde a fundação em 24 
de setembro de 1999, durante a 
gestão do desembargador Jorge 
Rachid. No primeiro trimestre 
de 2013, 8 mulheres e 12 crian-
ças passaram pelo abrigo. 

A demanda aumentou ao 
longo do tempo, principalmen-
te com a aprovação da Lei Maria 
da Penha e a instalação de varas 
especializadas. 

A lei deu mais segurança 
às vítimas, que passam a denun-
ciar as agressões com a certeza 
de ter seus direitos respeitados. 
A criação das varas especiais de 
violência doméstica e familiar 
contra a mulher em São Luís e 
em Imperatriz também foram 
iniciativas importantes. 

ATENDIMENTO

Na Casa, mães e seus fi-
lhos são atendidos e acompa-
nhados por equipe de auxilia-
res operacionais e técnicos das 
áreas de Enfermagem, Serviço 

Social, Pedagogia, Psicologia e 
Direito. Também são oferecidos 
cursos de capacitação profissio-
nal para ajudar na inserção das 
mulheres no mercado de traba-
lho e atividades lúdicas para as 
crianças. 

A supervisora da institui-
ção, Nonata Costa, avalia que, 
com os cursos profissionali-
zantes oferecidos, as mulheres 
vislumbram independência e 
formas de gerar renda quando 
recomeçarem suas vidas. “For-
necemos a proteção e abrigo às 
mulheres e seus filhos, por meio 
de assistência jurídica, refle-
xões, auxílio terapêutico e apoio 
de profissionais qualificados. 
Acreditamos que assim estamos 
também promovendo saúde, 
cultura, lazer e proporcionan-
do o crescimento e valorização 
desta mulher”, ressalta. 

Segundo a supervisora, o 
prazo máximo para abrigamen-
to é de 90 dias, conforme a situ-
ação. Entretanto, a permanência 
pode ser por mais tempo.

ACOMPANHAMENTO

Ao chegarem, as vítimas 
são atendidas por uma assisten-
te social, que faz o encaminha-
mento necessário e as envia ao 
serviço jurídico. Esse serviço 
fornece suporte técnico e admi-
nistrativo a outros setores insti-
tucionais. 

“Encaminhamos a usuá-
ria aos serviços policiais e judi-
ciários, como delegacias, varas 
judiciais, conselhos tutelares, 
Ministério Público e Defensoria 
Pública. Elaboramos pareceres, 
certidões e relatórios, acompa-
nhamos as mulheres em audi-
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autoestima, ansiedade e fobias. 
Além disso, por vezes, não en-
xergam a violência doméstica 
e familiar como um verdadeiro 
crime, negando a gravidade da 
situação. Por essa razão, neces-
sitam de atenção multidiscipli-
nar”, destaca. 

O setor é responsável por 
prevenir e minimizar dificulda-
des biopsicossociais apresenta-
das pelas usuárias da institui-
ção, com ações integradoras e 
análise dos diferentes aspectos 
que possam interferir no bem-
estar das mulheres e crianças 
atendidas pela instituição. 

O setor realiza estudos, 
escutas, entrevistas que servem 
de base para elaboração de pa-

ências e promovemos palestras 
e treinamentos. O jurídico e a 
assistência social andam lado a 
lado”, enfatiza Heloísa Helena 
Gonçalves, analista judiciária 
da instituição. 

A assistente social Ádi-
la Kariny Bandeira conta que a 
clientela atendida é composta, 
na maioria, por pessoas caren-
tes e em situação de violência, 
que, algumas vezes, chegam à 
instituição apenas com a roupa 
do corpo. 

“São mulheres e crianças 
que se encontram fragilizadas 
psicologicamente, em razão da 
situação de violência doméstica 
e familiar que vivenciaram, de-
monstrando insegurança, baixa 

receres, relatórios, dentre ou-
tros documentos. 

Também faz a orientação, 
encaminhamento e acompa-
nhamento a diversos serviços 
de assistência social, como o 
Centro de Referência em Assis-
tência Social (CRAS), Centro 
de Referência Especializado de 
Assistência Social (CREAS), 
Centro de Referência “Casa da 
Mulher”, Sistema Nacional de 
Emprego (SINE), Centro de 
Atenção Integral à Saúde da 
Criança e do Adolescente (CA-
ÍSCA), Conselhos Tutelares, 
Central de Registro, entre ou-
tros.
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Relatório do Grupo de Mo-
nitoramento e Fiscaliza-
ção do Sistema Carcerá-

rio do Tribunal de Justiça (GMF/
TJ) aponta que, no Estado, mais 
de 300 presos e ex-detentos in-
gressaram no mercado de tra-
balho e outros 289 concluíram 
cursos profissionalizantes nos 
últimos dois anos. 

De acordo com o desem-
bargador Froz Sobrinho, coor-
denador nacional do Sistema 
Começar de Novo e do GMF, 
as parcerias firmadas entre o 
TJMA, Secretaria Estadual de 
Justiça e Administração Peni-
tenciária (SEJAP), Defensoria 

Pública e a Empresa Lua Nova 
Incorporações Imobiliária (LN) 
garantiram mais 60 novas va-
gas de trabalho para detentos 
do regime semiaberto, em 2012  
–  a maioria com 30% da pena já 
cumprida e com bom comporta-
mento.

“As parcerias fortalecem 
as ações de reintegração social e 
ajudam a reduzir o alto índice de 
reincidência criminal no Estado”, 
afirma o desembargador, acres-
centando que cerca de 80% dos 
detentos que começaram a tra-
balhar em 2011, foram encami-
nhados para preenchimento das 
vagas de trabalho ofertadas pelo 

Sindicato da Construção Civil 
(Sinduscon). Os outros 20% tra-
balham em empresas públicas e 
privadas, além de desempenha-
rem atividades como artesanato 
e arte culinária nas unidades pri-
sionais.

Os 289 detentos capaci-
tados em cursos profissionali-
zantes receberam formação em 
áreas como a construção civil, 
segurança do trabalho, eletroele-
trônica, telecomunicações, artes, 
preservação e congelamento de 
alimentos. 

Além do Sinduscon, SE-
JAP, DPE e empresas privadas, 
na oferta de cursos e vagas de 

Trabalho para quem quer 

COMEÇAR DE NOVO

No Maranhão, centenas de presos e ex-detentos têm a chance de recomeçar a vida 
trabalhando. As vagas são ofertadas por meio do Programa Começar de Novo, que o 
Tribunal de Justiça desenvolve para garantir a volta ao mercado de trabalho dos que 

já cumpriram pena ou estão presos em regime semiaberto.

Cidadania
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trabalho, o programa tem como 
parceiros também o Instituto Fe-
deral de Educação Tecnológica 
do Maranhão (IFMA), Serviço 
Nacional de Aprendizagem In-
dustrial (SENAI) e Secretarias de 
Estado da Ciência e Tecnologia, 
e da Educação.

O atendimento é realizado 
na sede do programa, que fun-
ciona na Rua do Egito, 166, Cen-
tro, próximo à sede administrati-
va do TJMA, diariamente, das 8h 
às 18h. Os documentos necessá-
rios para que os detentos possam 
ingressar nas vagas de trabalho 
são providenciados pelo Progra-
ma Começar de Novo. 

MUDANÇA DE VIDA

Alessandra Lima, de 26 
anos, é uma das beneficiadas 
pelo programa. Desde 2007, 
cumpre pena em regime se-
miaberto. Por apresentar bom 
comportamento e ajudar nos 
serviços gerais da penitenciária 
feminina, conseguiu redução do 
tempo de prisão e trabalha numa 
construtora como operadora de 
máquinas pesadas.

“Quando tudo aconteceu, 
parecia o fim. Mas com o tempo, 
vi que eu poderia mudar a histó-
ria da minha vida. Parece ironia, 
mas a prisão me abriu muitas 
portas. Aprendi muito”, conta. 

Hoje, Alessandra mora 
com a tia e ajuda nas despesas 
de casa. Além de trabalhar, faz 
curso de arte culinária, promovi-
do pelos parceiros do programa. 
“Quero recuperar a minha digni-
dade”, diz. 

Para o ajudante de pedrei-
ro, João Éder Borges, natural de 
Manaus, a vida recomeçou aos 

40 anos. 
Depois de cumprir 5 anos 

da pena a que foi condenado, 
recebeu liberdade condicional e 
cumpre o restante da condena-
ção trabalhando na edificação de 
700 moradias do programa “Mi-
nha Casa. Minha Vida”, na estra-
da da Ribeira, no Distrito Indus-
trial de São Luís. “No canteiro 
de obras, todos me respeitam. 
Quero recomeçar a minha vida 
aqui no Maranhão, trabalhando”, 
planeja. 

Para o diretor de Engenha-
ria, Alexander Carvalho, um dos 
parceiros do programa, a oferta 
das vagas representa uma segun-
da chance para aqueles que erra-
ram, mas têm vontade de acertar. 

“Isso também reflete a res-
ponsabilidade social da nossa 
empresa, que hoje mantém mais 
de 1.200 funcionários”, diz.

O Governo do Estado, as 
Prefeituras de São Luís e Impe-
ratriz, a Procuradoria Geral de 
Justiça, SESI, SENAC, SENAI, 
FIEMA, Banco do Nordeste, 
Sinduscon-MA, além de empre-
sas privadas apoiam o programa.

Os parceiros devem con-
tribuir não só com a oferta de 
vagas de trabalho e estágio, mas 
também com ações na área de 
saúde, assistência social, educa-
ção e capacitação profissional.  

Cursos de cabeleireiro, 
corte e costura, manicure, pedi-
cure, doces e salgados, panifica-
ção, decoração de festas infantis, 
estão disponíveis para os benefi-
ciados do programa, que prevê 
ainda a realização de mutirões 
de saúde, além de convênios 
educacionais de incentivo à alfa-
betização e conclusão do Ensino 
Fundamental e Médio.

João Éder Borges é ajudante de pedreiro
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O Maranhão foi o primei-
ro Estado a adotar o programa, 
que segue orientações do Conse-
lho Nacional de Justiça (CNJ). 

As ações são acompanha-
das por três juízes, represen-
tantes do Conselho Estadual de 
Direitos Humanos, Ministério 
Público Estadual, Defensoria 
Pública, Secretaria de Segurança 
do Estado e Secretaria de Justiça 
e Administração Penitenciária 
(SEJAP).

A triagem dos detentos é 
feita por equipe multidisciplinar 
da SEJAP, formada por psicólo-
go, assistente social, terapeuta 
ocupacional e sociólogo, que 
avaliam por meio de entrevistas 
individuais e atividades motiva-
cionais, a aptidão e perfil profis-
sional dos apenados.

O vínculo empregatício 
dos presos segue as regras previs-
tas na Lei de Execuções Penais nº 
7.210/84, tendo finalidade edu-

COMEÇAR DE NOVO

Alessandra Lima opera máquinas pesadas

cativa e produtiva, não estando 
sujeito ao regime da Consolida-
ção das Leis do Trabalho (CLT). 

De acordo com a lei, a 
jornada normal de trabalho não 
será inferior a seis, nem superior 
a oito horas, com descanso nos 
domingos e feriados. A remu-
neração deve ser feita mediante 
prévia tabela, não podendo ser 
inferior a 3/4 do salário mínimo. 
Ao fim da jornada, os detentos 
devem retornar aos albergues do 
regime semiaberto. 

“A ideia é providenciar o 
que for necessário para que os ca-
dastrados e suas famílias tenham 
a chance de mudar de vida. Às 
vezes, quem está saindo da pri-
são não tem sequer um docu-
mento. Então, antes de garantir 
a volta ao mercado de trabalho, 
é preciso providenciar a docu-
mentação e outras necessidades 
maiores,” diz o desembargador 
Froz Sobrinho.
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A inovação põe em prática 
a Lei nº 11.419/06, que 
regulamenta a infor-

matização do processo judicial 
no Brasil. O país está sendo o 
pioneiro na adoção do processo 
virtual, a exemplo do que ocor-
reu com a votação em urna ele-
trônica pelo Tribunal Superior 
Eleitoral (TSE), a partir de 1996. 

Estatísticas apontam que 
cerca de 70% do tempo gasto na 

serão virtualizadas, ou seja, di-
gitalizadas em arquivos para 
visualização por meio eletrôni-
co, reduzindo drasticamente os 
procedimentos burocráticos, 
com a automação de rotinas 
processuais. 

O processo eletrônico 
pode proporcionar avanços 
significativos para a moderni-
zação da Justiça, inclusive com 
o acesso remoto ao processo a 

Os magistrados brasileiros se preparam para deixar de manuse-
ar toneladas de papéis de processos judiciais e passar a traba-
lhar exclusivamente com a versão eletrônica dos autos. Ainda 
este ano, milhões de processos já deverão tramitar de forma 

virtual no país.

Processo Eletrônico

JUSTIÇA SEM PAPEL
Começam os testes para implantação 

do processo eletrônico no TJMA

tramitação de um processo nos 
tribunais brasileiros correspon-
de à repetição de juntadas, ca-
rimbos, certidões e movimenta-
ções físicas dos autos. 

Se essas práticas mera-
mente burocráticas forem to-
talmente eliminadas, os juízes 
poderão dedicar mais tempo 
para exercer sua missão de re-
solver litígios, considerando-se 
que todas as peças processuais 
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qualquer hora e em qualquer 
lugar, sem necessidade de des-
locamento até a sede do órgão 
judiciário. 

O ganho imediato para o 
cidadão com essa moderniza-
ção é a velocidade no andamen-
to do processo. A tramitação de 
um processo eletrônico é cinco 
vezes mais rápida do que a do 
processo convencional em pa-
pel. 

A economia com o pro-
cesso virtual se dá também em 
termos financeiros. Um proces-
so de papel de 20 folhas – com-
putando-se papel, etiquetas, 
capa, tinta, grampos e clipes – 
fica em torno de R$ 20,00. Ou 
seja, os 20 milhões de processos 
que chegam a cada ano ao Judi-
ciário têm um custo material de 
R$ 400 milhões.

NOVAS ROTINAS 

A primeira providência 

sendo avaliado como uma das 
opções para efetivar as rotinas 
de digitalização e virtualização 
no âmbito do Judiciário mara-
nhense.

A eliminação do uso de 
papel nos processos judiciais é 
uma das vantagens desse pro-
cedimento. O processo nasce 
virtual e o juiz vai despachar 
de maneira eletrônica. O acom-
panhamento pelas partes, ad-
vogados e órgãos do Judiciá-
rio, como Ministério Público e 
OAB, poderá acontecer de for-
ma imediata, online. 

O monitoramento, acom-
panhamento e a implantação do 
processo eletrônico do Poder 
Judiciário estão sendo realiza-
dos por um grupo de trabalho 
formado pelas diretorias de In-
formática, Administração e juí-
zes auxiliares da Presidência. 

O objetivo é ter o termo 
de referência e o processo lici-
tatório conclusos o quanto antes 

Desembargadores do TJMA conhecem o sitema de “sala segura” do Data Center do Judiciário

concreta adotada pelo Tribunal 
de Justiça para criar as condi-
ções adequadas para a moder-
nização dos atos processuais é a 
nova rede de dados, aumentan-
do a velocidade de acesso das 
comarcas, juizados e varas com 
instalação de novos links. 

Outro instrumento im-
portante é a instalação do Da-
tacenter – plataforma onde 
funcionam servidores de da-
dos, equipamentos de armaze-
namento de informações e os 
computadores de grande porte, 
nos quais os sistemas de infor-
mática são rodados e executa-
dos.

“O Datacenter significa 
mais um passo para a virtualiza-
ção, dentro de uma perfomance 
aceitável”, diz o diretor de Infor-
mática, Paulo Rocha Neto.

O uso do Sistema de Au-
tomação da Justiça (SAJ), que 
permitirá a eliminação de pa-
pel nos processos judiciais está 
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para aquisição do sistema.

SISTEMAS

Entre os sistemas eletrô-
nicos para digitalização e virtu-
alização de processos já utiliza-
dos no Judiciário maranhense 
inclui-se o Projudi, que vem 
sendo usado desde 2007 por to-
dos os Juizados Cíveis. 

A proposta é que essa 
abordagem se estenda para 
todo o Judiciário, incluindo o 
2º Grau, quando os processos 
físicos terão parte transforma-
da em digital e migrada para o 
novo sistema.

Ainda sobre os sistemas 
eletrônicos, vale lembrar que o 
Maranhão foi o segundo Estado 
a adotar o sistema do Conselho 
Nacional de Justiça (CNJ) que 
permite a virtualização dos pro-
cessos criminais de execução. 

Em 2012, o TJMA con-
cluiu a virtualização de 173 Va-
ras Processantes e 11 Varas de 
Execução Penal em todo o Es-
tado. 

Pilhas foram transforma-
das em arquivos virtuais, agili-
zando a tramitação de processos 
que envolvem presos dos regi-
mes fechado, aberto e semia-
berto, livramento condicional, 
penas e medidas alternativas.

“O processo eletrônico 
é uma realidade. Torna ágil a 
tramitação, gera organização, 
diminui a necessidade de gran-
des investimentos e de recursos 
materiais, além de tornar mais 
transparente o serviço e facili-
tar o controle e fiscalização do 
Judiciário”, diz o presidente do 
Tribunal de Justiça, desembar-
gador Antonio Guerreiro Jú-

nior.
CELERIDADE

Para o juiz Douglas Mar-
tins, a implantação do sistema 
virtual de processos dificulta a 
ocorrência de abusos, especial-
mente os decorrentes do retar-
damento de benefícios. Com a 
iniciativa, o Judiciário mara-
nhense se antecipa no cumpri-
mento da Lei nº 12.714/12.

A virtualização de pro-
cessos teve início em 2009 nas 
duas varas de execução penal de 
São Luís.  Quatro anos depois é 
crescente a demanda por trans-
parência e acessibilidade na Jus-
tiça. 

Com o sistema VEPCNJ, 
toda a fase de cumprimento das 
penas tramita por meio eletrô-
nico, incluindo Ministério Pú-
blico e Defensoria Pública, sem 
necessidade dos processos físi-
cos (em papel).

“O sistema eletrônico é 
mais justo para a sociedade”, diz 
o juiz citando como exemplo o 
gerenciamento das varas, ten-
do entre suas funcionalidades 
mostrar ao juiz os processos 
mais antigos, logo na abertura 
virtual, alertando para o tempo 
de tramitação. 

A segurança foi outro be-
nefício apresentado em relação 
ao processo físico, diante da fra-
gilidade dos arquivos de papel. 

Quanto ao formato ele-
trônico, a garantia das informa-
ções é feita por meio de cópias 
de segurança.

ATUALIZAÇÕES

Atualmente, o acesso aos 
processos virtuais é feito me-
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diante assinatura eletrônica. De 
acordo com o diretor de Infor-
mática do TJMA, o objetivo é 
ter um sistema único para en-
globar todos os outros em uma 
única solução.

Na Justiça de 2º Grau, a 
virtualização ainda não é per-
mitida, mas a partir do novo 
sistema eletrônico que está sen-
do implantado, ela passará a ser 
uma realidade. Enquanto isso, 
diversas atualizações para um 
melhor controle do fluxo dos 
processos continuam sendo fei-
tas. 

É o caso do Sistema The-
mis SG, que alimenta os proces-
sos de 2° Grau. Algumas ade-
quações realizadas deram mais 
velocidade aos procedimentos 
processuais. Com as alterações, 
o encaminhamento de 20 pro-
cessos para um juizado demo-
rava em torno de 10 dias hoje 
ocorre em apenas uma hora. 

A emissão automática do 
ofício e da certidão do trânsito 
em julgado dos processos que 
serão encaminhados do TJMA 
aos locais de origem está tam-
bém entre as mudanças realiza-
das. 

O acompanhamento pro-
cessual foi reformulado e está 
sendo feito agora com a emissão 
de relatório, evitando, assim, 
que o servidor seja obrigado a 
consultar um processo de cada 
vez para adquirir informações 
referentes aos autos que estão 
em poder dos advogados e com 
os prazos já vencidos. 

“Buscamos melhorar o 
gerenciamento das rotinas sem 
causar insegurança ao processo, 
prestando um serviço célere e 
de qualidade à população”, afir-
ma a diretora Judiciária, Denyse 
Batista.

Outra importante mu-
dança efetivada foi o cadastro 

automático das informações de 
1° Grau para o 2° Grau, com o 
uso das informações já existen-
tes no sistema, sem a necessida-
de de o servidor cadastrar da-
dos já existentes. 

A qualidade no atendi-
mento aos públicos interno e 
externo é outra prioridade. Para 
isso, os servidores serão capaci-
tados para uma melhor relação 
interpessoal com os advogados 
e as partes. A padronização nos 
documentos oficiais emitidos 
pela Diretoria Judiciária está 
também entre as prioridades. 

Como funciona o Processo 
Judicial Eletrônico

O Conselho Nacional de 
Justiça trabalha com o proces-
so eletrônico por meio dos sis-
temas Projudi, PJe e VEP.  De 
acordo com o juiz-auxiliar do 
Conselho e membro da Comis-
são de Informática, Marivaldo 
Dantas de Araújo, há vários tri-
bunais em processo de implan-
tação das rotinas virtuais.

Araújo informou que 
a perspectiva é que o sistema 
VEP seja absorvido dentro do 
PJe, o qual pode ser usado em 
qualquer área da Justiça. A pro-
posta é que o Projudi também 
seja inserido no PJe e uniformi-
zado em todos os sistemas do 
CNJ, havendo posteriormente 
a sua unificação. “O objetivo é 
ter maior interligação e unifor-
mização respeitando as caracte-
rísticas locais e individuais dos 
tribunais, padronizando rotinas 
e potencializando o uso de ma-
terial e de recursos humanos”, 
opinou Araújo.

O PJe – Processo Judicial 

O Data Center garante a segurança dos sistemas do Judiciário
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Eletrônico – é fruto do aper-
feiçoamento da experiência de 
alguns tribunais federais que 
utilizavam rotinas informatiza-
das em seus processos de gestão 
judiciária.

Trata-se de um sistema de 
padrão aberto, que dispensa o 
pagamento a desenvolvedores 
de software, sendo livre para 
acesso e implementação por 
qualquer tribunal.

Em razão de sua carac-
terística de interoperabilidade 
é capaz de se comunicar e in-
teragir com outros sistemas de 
informação, o que significa que 
transita em todas as instâncias e 
entre diversos tribunais.

O objetivo, segundo o 
CNJ, é manter um sistema de 
processo judicial eletrônico ca-
paz de permitir a prática de atos 
processuais pelos magistrados, 
servidores e demais participan-
tes da relação processual direta-
mente no sistema, assim como o 
acompanhamento desse proces-
so judicial, independentemente 
de o processo tramitar na Justi-
ça Federal, na Justiça dos Esta-
dos, na Justiça Militar dos Esta-
dos e na Justiça do Trabalho.

Investimento na implantação 
do PJe é de R$ 94 milhões

O investimento total esti-
mado na implantação do PJe é 
de cerca de R$ 94 milhões, com 
gastos previstos para infraestru-
tura, certificação digital, digi-
talização, capacitação, homolo-
gação e implantação em todo o 
Maranhão. 

O projeto-piloto para uti-
lização do sistema Processo Ju-
dicial Eletrônico (PJe), atende-

rá, inicialmente, o recém-criado 
Juizado Especial da Fazenda 
Pública.

 A previsão, segundo o 
diretor de Informática, é que 
em 2014 o PJe seja implantado 
na sede do Tribunal de Justiça, 
chegando em 2015 ao Fórum da 
Capital e, atingindo, até 2018, as 
demais unidades judiciárias.

No momento, técnicos da 
Diretoria de Informática e Au-
tomação do Tribunal trabalham 
na instalação do sistema no Data 
Center do Judiciário e avaliam 
as condições de funcionamento 
do sistema PJe, adequando-o às 
necessidades do novo juizado. 

Como o novo órgão não 
absorverá processos das varas 
da Fazenda Pública da capital, 
iniciará suas atividades de for-
ma totalmente eletrônica, uti-
lizando todas as facilidades do 
PJe. 

Os demais juizados espe-

ciais continuarão utilizando o 
sistema PROJUDI. Mas a ten-
dência é que todos os outros sis-
temas sejam substituídos pelo 
PJe. “A previsão é que, no prazo 
de quatro anos, toda a rede do 
Judiciário estadual esteja equi-
pada com o processo eletrôni-
co”, calcula.

A implantação do Data 
Center do TJMA foi o primeiro 
passo para a adoção do proces-
so eletrônico. Há ainda a neces-
sidade de uma Rede Wan (que 
interliga todas as redes ao Data 
Center) e equipamentos, além 
da capacitação de servidores e 
magistrados.

“O objetivo é garantir a 
interligação e uniformização do 
Judiciário, sem deixar de lado as 
características locais e individu-
ais dos tribunais, padronizando 
rotinas e potencializando o uso 
de material e de recursos huma-
nos”, disse Rocha.

A central de dados utiliza tecnologia de ponta, com funcionamento 24 horas por dia
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Um convite de casamento e o 
NOVO DIREITO DE FAMÍLIA

Recebi recentemente o 
convite de casamento de uma 
jovem amiga da família que me 
encheu de dupla alegria: pri-
meiro, pelo casamento em si; 
segundo, pelo conteúdo do con-
vite, que vai muito além de uma 
simples formalidade. A novida-
de é que constam ali como an-
fitriões do evento, por parte da 
noiva, não apenas um pai, como 
é a regra em tais convites, mas 
dois pais. São os dois pais da 
noiva que convidam para o seu 
casamento.

Por conhecer sua história, 
constatei logo que se tratava do 
pai biológico e do pai afetivo. 
Mesmo sendo criada e adora-
da pelo pai afetivo, ela sempre 
manteve bom relacionamento 
com o pai biológico.

Ao enfrentar o fato, com 
certeza discutido em sucessivas 
reuniões familiares, a noiva não 
hesitou em incluir os dois pais 
no convite, pois a exclusão de 
qualquer um deles importaria 
em grave injustiça.

Na opção da noiva, estava 
um ato de coragem e reconhe-
cimento. Coragem por afastar 
o formalismo e expor a sua re-
alidade afetiva aos seus convi-
dados; reconhecimento aos pais 
que sustentaram seu crescimen-
to material e emocional, sem 
traumas e com êxito.

A desbiologização da pa-
ternidade inaugurou um novo 
momento nas relações fami-
liares, optando-se pela auten-
ticidade dos sentimentos, pela 
convivência e pelo estado de fi-
liação. Coube ao professor João 
Baptista Villela o lançamento 
dessa verdade na seara do nosso 
direito de família, em trabalho 

publicado na Revista da Facul-
dade de Direito da Universida-
de Federal de Minas Gerais, em 
maio de 1979.

Os tribunais já se cons-
cientizaram desse fator indis-
pensável à constituição da ver-
dadeira paternidade, o afeto que 
transforma e consolida o amor 
filial. Como disse Edson Fachin, 
“a relação paterno filial socioa-
fetiva se revela; é uma conquista 
que ganha grandeza e se afirma 
nos detalhes” (Fachin, Edson. 
Da paternidade. Belo Horizon-
te: Del Rey, 1996, p.59).

Muitos conflitos que 
chegam às varas de família os-
tentam o descompasso entre 
os pais afetivos e os pais bioló-
gicos, cada um buscando ter a 
guarda do filho disputado. Se o 
filho é menor, a disputa fica sob 
a dependência dos fatos apura-
dos e da consciência do juiz. Se 
o filho já é adolescente, o que 
também ocorre com frequência, 
este manifesta-se decididamen-
te sempre a favor do pai afetivo. 
Sobre esse aspecto, o TJ/RS de-
cidiu que “embora o ideal seja 
apenas a concentração entre as 
paternidades jurídicas, biológi-
ca e socioafetiva, o reconheci-
mento da última não significa 
o desapreço à biologização, mas 
atenção aos novos paradigmas 
oriundos da instituição das en-
tidades familiares” (TJ/RS – Ac 
n.70008795775, 7ª CDP, rel. José 
Carlos T. Giorgis, em 23.6.04).

O convite, ora apreciado, 
demonstra o grau de maturida-
de e a solução ideal para resol-
ver esses conflitos: a absorção 
do fato e a convivência pacífica 
entre os pais, tudo em prol do 
crescimento sadio e do equilí-

brio emocional da filha.
A família que se reflete 

nesse convite de casamento é a 
da pós-modernidade: autêntica 
e democrática, o que não seria 
possível antes, pelo formalismo 
que prevalecia, em que a insti-
tuição estava acima da indivi-
dualidade de cada membro da 
família.

O convite de casamento 
que acabo de receber realmente 
é o sinal de que algo já marcou 
a transformação do direito de 
família, algo capaz de legitimar 
dois pais de uma filha querida a 
fazerem o convite de seu casa-
mento, com a força biológica e a 
afetiva juntas.

Essa é também uma vitó-
ria do IBDFAM (Instituto Brasi-
leiro de Direito da Família), que 
atirou a boa semente, pelo terri-
tório brasileiro; é uma vitória de 
Rodrigo da Cunha Pereira e de 
Maria Berenice Dias; uma vitó-
ria de todos nós, ibedermanos, 
que exaltamos o novo direito de 
família.

Lourival Serejo 
Desembargador do TJMA

Artigo
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Bicentenário

BICENTENÁRIO DO TJMA
Programação comemorativa

O Tribunal de Justiça do 
Maranhão – tercei-
ra Corte judicial mais 

antiga do país –, completa 200 
anos de instalação em 4 de no-
vembro de 2013. A passagem do 
seu bicentenário será comemo-
rada pelo Poder Judiciário com 
uma programação voltada para 
o meio jurídico e à comunida-
de, que culminará no dia do 
aniversário da instituição – 4 de 
novembro, com solenidade no 
Palácio da Justiça. 

A agenda comemorativa 
inclui a outorga de comenda 
a autoridades, lançamento de 
obras jurídicas e publicações 
especiais, exposição de acervo 
raro, visitação pública ao Tribu-
nal e atividades culturais, entre 
outras que estão sendo propos-
tas para integrar a magistratura 
e a comunidade.

A presidência do TJ in-
cluiu obras de engenharia, a 
exemplo da reforma de prédios 
históricos, restauração do anti-

go plenário da Casa e do relógio 
da rua da Estrêla. Outras inau-
gurações, como o Laboratório 
Digital do Arquivo e o Memo-
rial do Judiciário estão previs-
tas. 

O presidente, desembar-
gador Antonio Guerreiro Júnior, 
designou, por meio de Portaria 
(nº 1061/2012), uma comissão 
organizadora da comemoração 
aos 200 Anos, composta por 
magistrados e servidores, com 
a finalidade de coordenar as ati-

A programação comemorativa elaborada pela comissão será voltada para o meio jurídico e a comunidade
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vidades propostas em torno da 
data, em entendimento com a 
presidência da Casa. A primei-
ra reunião da comissão, em no-
vembro do ano passado, deu o 
primeiro passo com a definição 
da programação básica de even-
tos alusivos ao bicentenário. 

CONCURSO

Em 1º de março foi lan-
çado o concurso de redação 
para estudantes do nível médio, 
abordando a temática “Tribunal 
de Justiça do Maranhão – 200 
anos”, cujo foco será a impor-
tância da missão institucional 
do Tribunal de Justiça na socie-
dade maranhense.

O edital que regulamenta 
o concurso foi apresentado ao 
colegiado em sessão plenária do 
TJ, pelo desembargador Louri-
val Serejo, presidente da Comis-
são da Comemoração aos 200 
Anos do TJMA, e foi publicado 
no Diário da Justiça e Portal do 

Poder Judiciário (www.tjma.jus.
br).

Na oportunidade, o de-
sembargador presidente, Anto-
nio Guerreiro Júnior, elogiou a 
iniciativa, que abre as ações alu-
sivas ao aniversário. “As soleni-
dades e eventos comemorativos 
do bicentenário serão realizados 
ao longo do ano, até a data do 
aniversário do Tribunal’’, disse. 

A programação inclui o 
Concurso de Redação para os 
estudantes de nível médio de 
São Luís, com a temática sobre 
o bicentenário.

CAMPANHA

O Judiciário desenvolve 
uma campanha de comunica-
ção social, com peças publici-
tárias na mídia; livro-álbum; 
vídeo institucional e folhetos 
educativos que serão distribuí-
dos aos visitantes e autoridades. 
O calendário forense de 2013 já 
traz uma retrospectiva histórica 
da Justiça estadual no Mara-
nhão, desde os primórdios da 
fundação da cidade de São Luís.

A logomarca-símbolo das 
comemorações dos 200 anos foi 

apresentada pela Comissão e já 
está afixada em painéis e faixas 
comemorativas no fórum e uni-
dades administrativas do Judi-
ciário na capital.

A marca remete ao Palá-
cio da Justiça, sede administra-
tiva do TJ, onde atuam os de-
sembargadores que compõem o 
colegiado e emanam as decisões 
em maior grau da Justiça no Es-
tado. As cores branca e dourado 
representam a data especial e a 
nobreza do exercício da magis-
tratura. 

O edifício-sede, inaugu-
rado em 1948, foi escolhido 
para simbolizar a campanha, 
por melhor representar a sua 
relevância histórica e arquitôni-
ca, inserida no contexto históri-
co da fundação da cidade e da 
memória da Justiça brasileira. 
A fachada neoclássica, encima-
da pela deusa Themis, integra a 
área tombada pelo patrimônio 
federal.

O slogan da campanha, 
“Dois séculos de Justiça”, remete 
à trajetória do TJ em sua missão 
institucional de promover a paz 
social na solução dos conflitos 
entre pessoas físicas e jurídicas.
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O OLHAR DA CONCILIAÇÃO
O ganho social com os acordos judiciais

Alinhando-se às recomen-
dações estabelecidas pela 
Resolução nº 125 do 

Conselho Nacional de Justiça 
(CNJ) – que institui a Política 
Nacional de Conciliação – o 
Judiciário maranhense passa a 
ocupar posição de destaque no 
cenário nacional com a criação 
do Núcleo Permanente de Mé-
todos Consensuais de Solução 
de Conflitos, que tem como 
finalidade estimular o acordo 
amigável como forma de solu-
cionar impasses judiciais no Po-
der Judiciário. 

Por meio dos seis Centros 
de Solução de Conflitos instala-
dos no Estado – quatro em São 
Luís, um em Imperatriz e um 
em Balsas – o Núcleo pretende 
alcançar marca expressiva na 
celebração de acordos, assegu-
rando a solução de um núme-
ro significativo de conflitos por 
meio do consenso entre as par-
tes. 

O desembargador José 
Luiz Almeida, presidente do 
Núcleo, reafirma o comprome-
timento do órgão com a celeri-
dade na prestação jurisdicional 
em prol da sociedade, com a 
redução da taxa de congestiona-
mento de processos e seus refle-
xos positivos nas estatísticas.  

“As portas da Justiça estão 
abertas a todos, sem distinção. 
Os centros desburocratizam a 
Justiça e facilitam o acesso do 

cidadão, pois funcionam com 
base na política proativa de 
conciliação, que deve ser incen-
tivada por todo o Judiciário”, 
destaca Almeida.

O entendimento é de que, 
além de desafogar a Justiça e 
dotá-la de maior celeridade, a 
conciliação contribui também 
para que o Judiciário cumpra o 
seu papel de responder às rei-
vindicações dos cidadãos de 
uma maneira mais rápida, efi-
ciente e justa.

As diretrizes e as ações 
necessárias ao fortalecimento 
do trabalho dos centros foram 

definidas. O trabalho vai con-
sistir num esforço conjunto 
mostrando a importância da 
conciliação como instrumento 
de pacificação social, bem como 
a superioridade das soluções al-
cançadas pelas próprias partes, 
no confronto com aquelas que 
resultam de decisão adjudicada 
pelo Estado. 

Afinal, quando a supera-
ção do conflito resulta da vonta-
de das partes – que fazem con-
cessões recíprocas – o ganho 
social é realmente mais expres-
sivo.

A ideia que prevalece é 

Conciliação

Desembargador José Luiz Almeida em reunião com juízes e parceiros do Programa
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que a conciliação é essencial-
mente construtiva e deve ser es-
timulada. 

Os operadores do Direi-
to, assim como os usuários dos 
serviços da Justiça, devem reco-
nhecer o valor da conciliação e 
o mérito da iniciativa para que 
ela alcance os resultados deseja-
dos.

Esse mecanismo alter-
nativo de resolução de confli-
tos tem uma característica que 
talvez seja a razão para o seu 
sucesso: nele não há vencedo-
res nem perdedores. Todos ga-
nham, já que a formalização de 

Uma facilidade criada 
pelo Núcleo Permanente de Mé-
todos Consensuais de Solução 
de Conflitos para os cidadãos 
resolverem pendências judiciais 
é o agendamento de audiências 
de conciliação nos Centros por 
telefone. 

 Com a ferramenta, o ci-
dadão pode marcar audiências 

um acordo encerra o processo 
judicial e dispensa a necessida-
de de instrução e julgamento. 

A elevada taxa de con-
gestionamento de feitos – razão 
entre o que entra de processos 
novos a cada ano e o que é re-
almente resolvido pela Justiça, 
principalmente no âmbito do 1º 
Grau – justifica a iniciativa, que 
se mostra como uma alternativa 
válida, que com procedimen-
tos simples e eficazes, resolve, 
em caráter definitivo, inúmeros 
conflitos entre as partes, dando 
oportunidade para que outros 
processos possam ser analisa-

dos e julgados.
A conciliação surgiu 

como expoente máximo da fi-
nalidade pacificadora da Justi-
ça. Sua cultura guarda estreita 
consonância com os anseios in-
dividuais e sociais de uma Justi-
ça acessível e ágil. 

Provocar a solução do 
conflito a partir do bom sen-
so das próprias partes reflete o 
ideal do Judiciário célere, eficaz 
e civilizado. Meios alternativos 
como os Centros exercem pa-
pel determinante na solução de 
pendências de maneira menos 
traumática. 

AGENDAMENTO DE AUDIÊNCIAS

pelo número 0800-707-1581 
(Telejudiciário) e pelo Portal do 
TJMA (www.tjma.jus.br). No 
ato do agendamento, a parte in-
teressada já saberá dia e horário 
em que será atendida nos Cen-
tros. O prazo para a realização 
de cada audiência é de, no mí-
nimo, 20 dias.

“A ferramenta é inédita 

no Poder Judiciário brasileiro e 
vem revolucionar a cultura das 
conciliações, sobretudo porque 
qualquer pessoa – inclusive ad-
vogados – pode acioná-la de 
casa ou do escritório, ou mesmo 
fora do Estado, por telefonia 
fixa ou móvel”, afirma o presi-
dente do Núcleo, desembarga-
dor José Luiz Almeida. 
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Contribuintes vão saber quanto pagam de impostos

A partir de junho os es-
tabelecimentos comer-
ciais terão que dizer ao 

consumidor qual a fatia da sua 
fatura que corresponde aos tri-
butos, com dados visíveis em 
painéis nas lojas ou na internet. 

Ele será informado via 
nota fiscal sobre a carga tribu-
tária de sete impostos embuti-
dos nos preços finais de mer-
cadorias e serviços, conforme 

determina a Lei nº 12.741/12, 
sancionada pela presidente da 
República Dilma Rousseff, cujo 
projeto tramitou no Congresso 
Nacional por mais de seis anos.

A Lei é sancionada 25 
anos depois de a Constituição 
Federal de 1988 estabelecer a 
exigência, mas de qualquer for-
ma não deixa de ser um bom 
começo, uma vez que, com a 
informação dos impostos na 

nota fiscal, o consumidor passa 
a ser cidadão de fato, conhece-
dor de seu direito de cobrar por 
serviços como saúde, educação, 
transporte público, porque sabe 
que está pagando por eles.

Sua aprovação apon-
ta uma importante mudança 
na relação da sociedade com 
o Governo. Sabendo que nada 
é de graça, o brasileiro valori-
zará ainda mais a preservação 

Direito do Consumidor

AGORA É LEI
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do patrimônio público. Ciente 
de quanto paga de imposto em 
cada produto ou serviço, ele po-
derá formar uma consciência 
cidadã.

A lei – um ponto de par-
tida para uma possível reforma 
tributária e mudanças no siste-
ma em busca da simplificação 
– surgiu da vontade popular, há 
seis anos, quando o movimento 
‘De olho no Imposto’ colheu 1,5 
milhão de assinaturas.

Serão somados e infor-
mados na nota de produtos 
e serviços em valor único os 
custos da Contribuição para o 
Financiamento da Seguridade 
Social (Cofins), Imposto sobre 
Circulação de Mercadorias e 
Serviços (ICMS), Imposto So-
bre Serviços (ISS), Cide e IOF 
(para operações financeiras), 
tributos das esferas, federal, es-
tadual e municipal.

Apesar de aplaudida por 
entidades ligadas aos direitos 
dos consumidores, a lei, no en-
tanto, não inclui na lista de obri-
gatoriedade para informação ao 
consumidor o Imposto de Ren-
da (IR) e a Contribuição Social 
sobre o Lucro Líquido (CSLL).

A alegação é de que a apu-
ração dos tributos que incidem 
diretamente na formação do 
preço é de difícil implementa-
ção e a sanção desses dispositi-
vos induziria a apresentação de 
valores muito discrepantes da-
queles efetivamente recolhidos, 
em afronta à própria finalidade 
de trazer informação adequada 
ao consumidor final. 

Com isso, o valor apre-
sentado na nota fiscal deve cor-
responder a aproximadamente 

70% do peso dos impostos.

CARGA FISCAL ELEVADA

Foi vetado também o item 
que previa indicar entidade res-
ponsável para levantamento 
dos cálculos de impostos, cuja 
arrecadação total no país, em 
2012, atingiu a marca de R$ 1,5 
trilhão, o equivalente a 34% do 
Produto Interno Bruto (PIB), 
percentual superior ao da maio-
ria dos países, inclusive, dos 
BRICs (Brasil, Rússia, Índia e 
China). É a maior carga fiscal 
registrada nos últimos 20 anos.

Com R$ 1,5 trilhão é pos-
sível pagar mais de 1,609 bilhão 
de salários mínimos ou forne-
cer medicamentos para todos 
os brasileiros durante 387 mil 
meses. 

O dinheiro ainda permi-
te comprar mais de 55,548 mi-
lhões de carros populares, mais 
de 834 milhões de notebooks 
e mais de 909 milhões de gela-
deiras simples, e ainda conce-
der cestas básicas para toda a 
população brasileira por 4,701 
bilhões de meses.

O valor é suficiente para 
construir mais de 42,851 mi-
lhões de casas populares de 40 
metros quadrados, quase 73 mi-
lhões de salas de aula equipadas, 
mais de 3,4 milhões de postos 
de saúde equipados ou mais de 
20 milhões de postos policiais.

Além disso, poderiam ser 
construídos mais de 10,8 mi-
lhões de quilômetros de redes 
de esgotos, serem pagas mais de 
10,7 bilhões de bolsas família e 
plantadas mais de 200 bilhões 
de árvores.
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